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IV - o § 2º do art. 28 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998;

V - o art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001;

VI - os art. 7º e art. 8º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002;

VII - o art. 3º da Lei nº 10.556, de 13 de novembro de 2002;

VIII - o art. 19 da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003;

IX - o art. 10 da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003;

X - o § 3º do art. 1º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;

XI - o art. 11 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;

XII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.526, de 2007:

a) a tabela "b" do Anexo I;

b) a tabela "a" do Anexo II; e

c) a primeira tabela "a" e as tabelas "c" e "h" do Anexo III;

XIII - o art. 264 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e

XIV - da Lei nº 13.346, de 2016:

a) o art. 1º;

b) os § 5º e § 6º e o caput do art. 2º;

c) o art. 8º;

d) o Anexo I;

e) o Anexo III; e

f) os demais dispositivos.

Cláusula de vigência

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz
efeitos:

I - em 31 de março de 2023, quanto aos incisos I e III a XIII e à alínea "f" do inciso XIV
do caput do art. 22; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 14 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

ABREVIAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
e DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

. D E N O M I N AÇ ÃO A B R E V I AÇ ÃO

. Cargo Comissionado Executivo - 18 CCE-18

. Cargo Comissionado Executivo - 17/ Função Comissionada Executiva - 17 CCE-17/
FC E - 1 7

. Cargo Comissionado Executivo - 16/ Função Comissionada Executiva - 16 CCE-16/
FC E - 1 6

. Cargo Comissionado Executivo - 15/ Função Comissionada Executiva - 15 CCE-15/
FC E - 1 5

. Cargo Comissionado Executivo - 14/ Função Comissionada Executiva - 14 CCE-14/
FC E - 1 4

. Cargo Comissionado Executivo - 13/ Função Comissionada Executiva - 13 CCE-13/
FC E - 1 3

. Cargo Comissionado Executivo - 12/ Função Comissionada Executiva - 12 CCE-12/
FC E - 1 2

. Cargo Comissionado Executivo - 11/ Função Comissionada Executiva - 11 CCE-11/
FC E - 1 1

. Cargo Comissionado Executivo 10/ Função Comissionada Executiva - 10 CCE-10/
FC E - 1 0

. Cargo Comissionado Executivo - 9/ Função Comissionada Executiva - 9 CCE-9/
FC E - 9

. Cargo Comissionado Executivo - 8/ Função Comissionada Executiva - 8 CCE-8/
FC E - 8

. Cargo Comissionado Executivo - 7/ Função Comissionada Executiva - 7 CCE-7/
FC E - 7

. Cargo Comissionado Executivo - 6/ Função Comissionada Executiva - 6 CCE-6/
FC E - 6

. Cargo Comissionado Executivo - 5/ Função Comissionada Executiva - 5 CCE-5/
FC E - 5

. Cargo Comissionado Executivo - 4/ Função Comissionada Executiva - 4 CCE-4/
FC E - 4

. Cargo Comissionado Executivo - 3/ Função Comissionada Executiva - 3 CCE-3/
FC E - 3

. Cargo Comissionado Executivo - 2/ Função Comissionada Executiva - 2 CCE-2/
FC E - 2

. Cargo Comissionado Executivo - 1/ Função Comissionada Executiva - 1 CCE-1/
FC E - 1

ANEXO II

(Anexo I à Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007)

".................................................................................................................................................

f) CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - CCE e FUNÇÃO COMISSIONADA EXECUTIVA - FCE

. C A R G O / F U N Ç ÃO
DE CONFIANÇA

VALOR UNITÁRIO
DO CCE (EM R$)

VALOR UNITÁRIO
DA FCE (EM R$)

. CCE-18 17.327,65 -

. CCE-17/
FC E - 1 7

16.944,90 10.166,94

. CCE-16/
FC E - 1 6

15.688,92 9.413,35

. CCE-15/
FC E - 1 5

13.623,39 8.174,03

. CCE-14/
FC E - 1 4

11.652,88 6.991,73

. CCE-13/
FC E - 1 3

10.373,30 6.223,98

. CCE-12/
FC E - 1 2

8.383,17 5.029,90

. CCE-11/
FC E - 1 1

6.684,53 4.010,72

. CCE-10/
FC E - 1 0

5.734,58 3.440,75

. CCE-9/
FC E - 9

4.502,43 2.701,46

. CCE-8/
FC E - 8

4.318,33 2.591,46

. CCE-7/
FC E - 7

3.743,33 2.246,00

. CCE-6/
FC E - 6

3.169,81 1.901,89

. CCE-5/
FC E - 5

2.701,46 1.620,88

. CCE-4/
FC E - 4

1.199,76 1.199,76

. CCE-3/
FC E - 3

999,54 999,54

. CCE-2/
FC E - 2

559,05 559,05

. CCE-1/
FC E - 1

330,79 330,79

"(NR)
ANEXO III

TABELA DA RELAÇÃO ENTRE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE

e FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE
. DA S - 1 CCE-5 FC E - 5
. DA S - 2 CCE-7 FC E - 7
. DA S - 3 CCE-10 FC E - 1 0
. DA S - 4 CCE-13 FC E - 1 3
. DA S - 5 CCE-15 FC E - 1 5
. DA S - 6 CCE-17 FC E - 1 7
. NE CCE-18

DECRETO Nº 10.675, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a qualificação de projetos do setor de
mineração no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 155, de 2 de dezembro de 2020, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, para fins de execução por meio de contratos de parceria
com a iniciativa privada, os seguintes projetos da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM:

I - Gipsita do Rio Cupari, Estado do Pará;

II - Calcário de Aveiro, Estado do Pará; e

III - Diamante de Santo Inácio, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 10.672, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Altera o Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013,
que regulamenta o disposto na Lei nº 12.815, de 5
de junho de 2013, e as demais disposições legais que
regulam a exploração de portos organizados e de
instalações portuárias.

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2021, Seção 1)

Onde se lê:
"Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do § 1º do art. 39 do Decreto

nº 8.033, de 2013:
I - as alíneas "e" e "f" do inciso I; e
II - a alínea "c" do inciso II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação."

Leia-se:
"Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tarcisio Gomes de Freitas

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 131, de 14 de abril de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.768.

Nº 132, de 14 de abril de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de
lei que, sancionado, se transforma na Lei complementar nº 180, de 14 de abril de 2021.

Nº 134, de 14 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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IV - o § 2º do art. 28 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998;

V - o art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001;

VI - os art. 7º e art. 8º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002;

VII - o art. 3º da Lei nº 10.556, de 13 de novembro de 2002;

VIII - o art. 19 da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003;

IX - o art. 10 da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003;

X - o § 3º do art. 1º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;

XI - o art. 11 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;

XII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.526, de 2007:

a) a tabela "b" do Anexo I;

b) a tabela "a" do Anexo II; e

c) a primeira tabela "a" e as tabelas "c" e "h" do Anexo III;

XIII - o art. 264 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e

XIV - da Lei nº 13.346, de 2016:

a) o art. 1º;

b) os § 5º e § 6º e o caput do art. 2º;

c) o art. 8º;

d) o Anexo I;

e) o Anexo III; e

f) os demais dispositivos.

Cláusula de vigência

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz
efeitos:

I - em 31 de março de 2023, quanto aos incisos I e III a XIII e à alínea "f" do inciso XIV
do caput do art. 22; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 14 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

ABREVIAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
e DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

. D E N O M I N AÇ ÃO A B R E V I AÇ ÃO

. Cargo Comissionado Executivo - 18 CCE-18

. Cargo Comissionado Executivo - 17/ Função Comissionada Executiva - 17 CCE-17/
FC E - 1 7

. Cargo Comissionado Executivo - 16/ Função Comissionada Executiva - 16 CCE-16/
FC E - 1 6

. Cargo Comissionado Executivo - 15/ Função Comissionada Executiva - 15 CCE-15/
FC E - 1 5

. Cargo Comissionado Executivo - 14/ Função Comissionada Executiva - 14 CCE-14/
FC E - 1 4

. Cargo Comissionado Executivo - 13/ Função Comissionada Executiva - 13 CCE-13/
FC E - 1 3

. Cargo Comissionado Executivo - 12/ Função Comissionada Executiva - 12 CCE-12/
FC E - 1 2

. Cargo Comissionado Executivo - 11/ Função Comissionada Executiva - 11 CCE-11/
FC E - 1 1

. Cargo Comissionado Executivo 10/ Função Comissionada Executiva - 10 CCE-10/
FC E - 1 0

. Cargo Comissionado Executivo - 9/ Função Comissionada Executiva - 9 CCE-9/
FC E - 9

. Cargo Comissionado Executivo - 8/ Função Comissionada Executiva - 8 CCE-8/
FC E - 8

. Cargo Comissionado Executivo - 7/ Função Comissionada Executiva - 7 CCE-7/
FC E - 7

. Cargo Comissionado Executivo - 6/ Função Comissionada Executiva - 6 CCE-6/
FC E - 6

. Cargo Comissionado Executivo - 5/ Função Comissionada Executiva - 5 CCE-5/
FC E - 5

. Cargo Comissionado Executivo - 4/ Função Comissionada Executiva - 4 CCE-4/
FC E - 4

. Cargo Comissionado Executivo - 3/ Função Comissionada Executiva - 3 CCE-3/
FC E - 3

. Cargo Comissionado Executivo - 2/ Função Comissionada Executiva - 2 CCE-2/
FC E - 2

. Cargo Comissionado Executivo - 1/ Função Comissionada Executiva - 1 CCE-1/
FC E - 1

ANEXO II

(Anexo I à Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007)

".................................................................................................................................................

f) CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - CCE e FUNÇÃO COMISSIONADA EXECUTIVA - FCE

. C A R G O / F U N Ç ÃO
DE CONFIANÇA

VALOR UNITÁRIO
DO CCE (EM R$)

VALOR UNITÁRIO
DA FCE (EM R$)

. CCE-18 17.327,65 -

. CCE-17/
FC E - 1 7

16.944,90 10.166,94

. CCE-16/
FC E - 1 6

15.688,92 9.413,35

. CCE-15/
FC E - 1 5

13.623,39 8.174,03

. CCE-14/
FC E - 1 4

11.652,88 6.991,73

. CCE-13/
FC E - 1 3

10.373,30 6.223,98

. CCE-12/
FC E - 1 2

8.383,17 5.029,90

. CCE-11/
FC E - 1 1

6.684,53 4.010,72

. CCE-10/
FC E - 1 0

5.734,58 3.440,75

. CCE-9/
FC E - 9

4.502,43 2.701,46

. CCE-8/
FC E - 8

4.318,33 2.591,46

. CCE-7/
FC E - 7

3.743,33 2.246,00

. CCE-6/
FC E - 6

3.169,81 1.901,89

. CCE-5/
FC E - 5

2.701,46 1.620,88

. CCE-4/
FC E - 4

1.199,76 1.199,76

. CCE-3/
FC E - 3

999,54 999,54

. CCE-2/
FC E - 2

559,05 559,05

. CCE-1/
FC E - 1

330,79 330,79

"(NR)
ANEXO III

TABELA DA RELAÇÃO ENTRE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE

e FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE
. DA S - 1 CCE-5 FC E - 5
. DA S - 2 CCE-7 FC E - 7
. DA S - 3 CCE-10 FC E - 1 0
. DA S - 4 CCE-13 FC E - 1 3
. DA S - 5 CCE-15 FC E - 1 5
. DA S - 6 CCE-17 FC E - 1 7
. NE CCE-18

DECRETO Nº 10.675, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a qualificação de projetos do setor de
mineração no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 155, de 2 de dezembro de 2020, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, para fins de execução por meio de contratos de parceria
com a iniciativa privada, os seguintes projetos da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM:

I - Gipsita do Rio Cupari, Estado do Pará;

II - Calcário de Aveiro, Estado do Pará; e

III - Diamante de Santo Inácio, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 10.672, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Altera o Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013,
que regulamenta o disposto na Lei nº 12.815, de 5
de junho de 2013, e as demais disposições legais que
regulam a exploração de portos organizados e de
instalações portuárias.

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2021, Seção 1)

Onde se lê:
"Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do § 1º do art. 39 do Decreto

nº 8.033, de 2013:
I - as alíneas "e" e "f" do inciso I; e
II - a alínea "c" do inciso II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação."

Leia-se:
"Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tarcisio Gomes de Freitas

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 131, de 14 de abril de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.768.

Nº 132, de 14 de abril de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de
lei que, sancionado, se transforma na Lei complementar nº 180, de 14 de abril de 2021.

Nº 134, de 14 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021.
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